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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


É com honra e grande satisfação que se apresenta a esta Egrégia Casa de Leis a Moção de Congratulação ao senhor Éder Rodrigo Portera, em reconhecimento à trajetória de vida, dedicação ao trabalho e relevante contribuição ao município de Sumaré por meio de seu empreendimento e exemplo de cidadania.
Nascido na cidade de Tanabi, interior do Estado de São Paulo, Éder, aos 4 anos de idade, mudou-se com sua mãe para o município de Sumaré, estabelecendo residência no bairro Jardim Dall’Orto, onde viveu toda a sua infância e construiu fortes laços com a comunidade local.
Desde muito jovem demonstrou determinação e compromisso com o trabalho, iniciando sua vida profissional aos 17 anos no restaurante Frango Assado, onde permaneceu por 17 anos, exercendo suas funções com dedicação, responsabilidade e espírito de superação.
Atualmente, residente no bairro Parque Itália, é casado e pai de três filhos, sendo exemplo de homem de família e cidadão comprometido com os valores que fortalecem a sociedade.
Empreendedor e visionário, em setembro de 2019 concretizou o sonho de inaugurar a Barbearia Brother, localizada no bairro Recanto dos Sonhos. O estabelecimento tornou-se referência no município, oferecendo muito mais do que serviços de barbearia, proporcionando um ambiente familiar, acolhedor e agradável, onde clientes e amigos encontram respeito, atenção e convivência saudável.
Sua história representa a força do trabalho, da perseverança e da valorização da família, servindo de inspiração para toda a população sumareense.

Diante do exposto, submete-se à apreciação desta Egrégia Casa a presente Moção em homenagem ao senhor Éder Rodrigo Portera dando-se ciência ao homenageado.
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VALDIR DE OLIVEIRA
Vereador
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